
INDICAÇÃO Nº 
1863
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de recursos financeiros para o CRAS -CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, órgão da PREFEITURA MUNICIPAL de MIGUELÓPOLIS.

JUSTIFICATIVA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUELÓPOLIS, considerando o disposto no SUAS - SISTEMA ÚNICO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, implantou o CRAS – CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, oferecendo atendimento às famílias carentes da comunidade, oriundas dos bairros periféricos da cidade, participantes de Projetos/Programas tais como: Bolsa Família, Renda Cidadã, BPC – Benefício de Prestação Continuada, entre outros.

A Prefeitura Municipal, para atender aos programas em referência, aluga com recursos próprios, imóvel, que oferece acolhida àquelas famílias que mais necessitam dos serviços, usuárias da Assistência Social, utilizando o espaço para escuta, triagem e encaminhamento à rede de serviços sociais do município.

Declara, ainda o Excelentíssimo Prefeito Municipal de Miguelópolis, SR. CRISTIANO BARBOSA MOURA, que o Município é carente no que concerne as  finanças e desejando construir em espaço próprio o CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, solicita recursos financeiros da ordem de R$ 100.000,00 (cem mil) reais, para a construção do referido CRAS. 

Os recursos, ora pleiteados, será de grande alcance junto à comunidade de Miguelópolis que lidam com “pessoas especiais”.  

Face ao exposto, considerando os relevantes serviços prestados pela instituição à comunidade do Município de Miguelópolis, e com a certeza de poder contar com a costumeira atenção e sensibilidade do Sr. Governador, aguardamos pronto atendimento do presente pleito.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza - DEM
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